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OFICIO Nº 114 São Pedro, 7 de maio de 2026.

ExcelentíssimoSenhor:

Com nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, com a finalidade de

enviarmos pelo presente, para que seja analisado, votado e aprovado, o incluso Projeto de
Leinº 91 em anexo, que, conformeementa, “Altera a denominação de logradouropúblico,
conforme especifica e dá outras providências.”

Sendo o que nos ofereciapara o momento, louvamo-nosdo
ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta
consideração.

Cordialmente,

i A

THÍAG SILVERÃO ASILVA
Prefeito
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Prefeitura do Município de São Pedro 
Projeto de Lei nº 91 de 7 de maio de 2026.

Altera a denominação de logradouro público,
conforme especifica e dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

PROPÕE:

Art. 1º Fica alterada para “Avenida Irineu Feltrim” a denominação dada
à “Rua Irineu Feltrim”, que passa a compreender toda a extensão limítrofe das Ruas 16
do bairro Monte Verde e 27 do bairro Residencial São Pedro, neste Município.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, suplementadas oportunamente, se
necessário.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº
3.758, de 24 de agosto de 2017.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

e a
THTÃGO SILVÉRIO DA SILVA

Prefeito



Prefeitura do Município de São Pedro 
EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

ExcelentíssimoSenhor Presidente.

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa, Projeto de Lei que altera a
denominação de logradouro público que especifica.

Em vista da implantação do loteamento Monte Verde ocorreu o
alargamento da Rua Irineu Feltrin, funcionando atualmente como artéria principal de
ligação dos bairros Residencial São Pedro e Monte Verde, reunindo, enfim, a tipologia
de uma avenida, impondo-se como de rigor a correlata adequação urbanística.

Por certo que compete à Câmara Municipal autorizar a alteração da
denominação dos logradouros públicos, como se infere do Art. 29, XVI, da Lei
Orgânica do Município, combinado com o Art. 195, I, do Regimento Interno da
Câmara, razão pela qual encaminha-sea presente proposição.

Sendo o que nos oferecia para o momento, aproveitamos a oportunidade
para reiterar a Vossa Excelênciaprotestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

EhTHIAGO SILVERIO DA SILVA

Prefeito


